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NOVA DENOMINAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE§PORTIVA DO ABCD

í" ALTERAÇÃO DE ESTATUTO DA LtcA DE FUTSAL DO ABCDTTTRR
CNPJIMF : 12.1 26.87 0/0001 -90

Leis 10.406/2002 ê 11.1 27, de28 de junho de 2005.

Artigo 1o. DA DENOMINACÃO, OBJETTVOS, SEDE E FORo.
A partir desta 1ã alteração dê seu Estatuto §ocial a DENOMINAÇÃO passa a ser
ASSOCIAÇÃO oesp0RTlvA Do ABCD, doravante tambêm denominada simplesmente
com a denominaçâo abreviada de §E§PORTIVÀ DO ABCD, a qual se define como uma
associação civil, SEM FINS LUCRATIVOS BEM COMO COM FINS NÃO ECONôM|CO, de
natureza de direito privado, fundada em 15 de Abril de 2010 com sede social e foro na
Cidade de §ão Bernardo do Campo, na Av. Kennedy, 1155, Baino Anchieta, neste Estado
de São Paulo, a qual se alterando por este instrumento o quâl atende os fundamentos tegais
e jurídicos no Novo Código Civil lei 10.4}6rc2 e a Lei 11.127 de 28 de Junho de 2005, Jerá
regida pelo presente Estatuto e pelo disposto na legislação vigente, sêndo sua duração por
prazo indeterminado, de caráter ESPORTIVO, recreativo, educacional, organizácional,
fiiantropico, assistência, social, promocional, com a finalidade de atender a todos que a ela
se dirigir, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, gênero, cor ou crença
religiosa.

Art. 20 A ASSOCIAÇÂO tem por finatidades:
| ' lncentivar a pratica de atividades esportivas/físicas através do desporto educacional, de
participaçâo e de rendimento;
ll - Realizar atividades sociais e recreâtivas, visando à uníão da comunidade;
ll! - Organizar e participar de competiçÕes locais, regionais, estaduais e internacionais,
organizadas pelas entidades responsáveis pela Administração do Desporto em cada um
desses níveis;
V- Realizar atividades sociais, assistenciais, cuÍturais, educativas ê esportivas que
contribuam parâ a difusão e o desenvolvimento do Desporto e da pessoa de seus
associados
V - DeÍender e conservar o patrimônio historico, artístico, culturâle esportivo;
Vl- Promover valores como ética, paz, cidadania, direitos humânos, democracia, saúde,
educação, alimentação, sêguranÇa da família, formação profissíonal e outros valores
universais^
Vll - Realizar atividades de iniciação e de aperfeiçoamento técnico, bem como desenvolver
atividades complementares, difusas ou alternativas, para geração de sustentabilidade dos
objetivos sociais, podendo incluÍr atividades comerciais ou artesanais.
Vlll - Promover cursos, seminários, palestras, debates, pesquisas, realizar exposiçóes e
manifestaçÕes esportivas e culturais de qualquer natureza, inclusive editando boletins e ou
jomais periódicos, cadernos culturais, produzir filmes e material audiovisual, necessários
para o desenvolvimento de seus objeÍivos;

Artigo 30 - A ASSOCIAçÃO podere para â consecução de suas Íinalidades sociais,
desenvolver atividades onde e quando julgar necessário, manter convênios ou parcerias
com entidades similares ou da me$ma natureza e principalmente com órgãos do poder
público constituído, na esfera Municipal, Estadual e Federal.
| - Filiar-se a Federações, Ligas e Confederações;
ll - Para o cumprimento de suas finalidades, â ASSOCIAÇÃO organizar-se-á em tantas
unidades quantas forem necessárias, podendo abrir e/ou encerrar filiais ern qualquer paúe
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lll - Adquirir, receber êm comodâto ou doação, locar e administralr$ç$1gggpdq§ dg§§!illue

naja uiá'oiriOade econômica' administrativa e financeir3 , - -
rv - contratr, ."*içã" ãá'proflssionaú das mais diversas árêas, incrusive em cargos de

gerencia, atribuindo:lÉá. úÀçOus e salários, visando o aprimoramento do atendimento aos

üt:ilà?f,;aer os interesses e direitos dos associados iunto aos órgãos públicos, objetivando'

principalmente aqueles relacionadot 
"oà 

oespoúe, ém todas a§ suas modalidade' â cultura

e lazer,
Vl - A ASSOCIAÇÃO poderá também outorgar certificaÇâo e ceder o u§o de.seu 19*e'
marca e quaisquer outros signos distintivos iorganizaçÕãs autÔnomâs que â ela se filíem'

sob a forma de Capítulos. , -- -r:-:-- - à^ t
vll - celebrar acordos, convênios, contratos, constituir e participar de outras pes§oas

jurídicas, orgãos, *tiO"O". públicas e frivaOas, comissões' consÓrcios' rêdes' projetOs de

cooperaçáo tecnicã e instituciond e qüaisquer outras formas associativae' tanto públicas

quanto privadas, nacionais ou estrangeira§, com finalidades não contrárias a este Estatuto'

v* , coraborar ;; * lou"rnos-Éàããiar, Estaduat e Municipat, atém de instituiçÕes

governamentais, êm programas * ptolÀto. compativeis çom sua área de atuação; Bem

como realizar qur"qri*iãuirà. ativiàades ou praiicar quaisquer outros atos necessários ao

cumprimento de seus objetivos sociais'

Artigo 40. DoS cOtutPROlUllS§oS DA A§SOCIAÇ49- ^
| - para desenvotvimento de suas tinàiiUããs , ÃSSOC,AÇÃO. observará..os princípios da

Iegalidade, impessàatioade, moralidade, publicidade, êconomicidade e da eficiência'

ll - A ASSOCTAÇAO se deúica às suas'atividades por meio de proietos, convênios' doaçôes

e execução direta de projetos, ptogiã*ãs'ou planos de açõe§, por meio de doaçôes de

recur§os físicos humanos e financeiroã, ou prestaçao de serviços intermediários de apoio a

outras organizaçoê.' *u* fins lucrativ; .; á Àrgãás do setor Êúbnco que atuam em áreas

afins. contuoo naã oú"tànt" a §ua rinárioãoe pãmordiármente beneficente, esportiva, social

e assistenciar, oe- à,]J'.aã ãevera xàiirr-r'*, a Associação pod.erá cobrar taxas pelos

serviços que vier a prestar a pessoa§ ou institui$es em condições de satisfazer os

pagamentos.

Artigo 5o. A AssocrAÇÃo NÃo REMUNERA E NEM DrsrRrBul entre seus associados,

conselheiros, diretores ou dOadores evàntuais excedentes operacionãis' brutos ou líquidos'

dividendos, nonitúãçã-er, pãrti.iprçaer ô, àrrcelas do seu patrimônio, auÍeridos mediante o

exercício de suas atividades, 
" 

u. ,pú." integrante na cônsecução do seu objetivo social'

t. A associaçao mÀnter-se-á atravet üã .ãnitiúuiege1 dos assoCiados e de outras atividades;

ll. As receitas, rendas, rendimenü-s-ã sup*tavit aturado .pela A§SOCpÇÃO serão

integratmente aplicados no país nã 
-.onr*rrção 

e áesenvolvimento de seus objetivos

i,lT§;r""iação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficiente, a coibir

a obtenção, de forma individual ou .ãÉtirr, de beneficios e vantagens pessoais, licitas ou

ilicitas, de quaquãrforma em decorrániiá Oà participaçáo nos proces§os decisórios'.--- 
--:^

tV. A ASSOCH{ÃO;;dJá aàotar Àegimento t$qi1ou. fixar nonnas específicas por merCI

de sua Diretoria para'disciplinar procedimento administrativo'

Artigo 6o DOS A§§OCIADOS E §EUS DIREITOS E DEVERE§

o quadro de ;;;ir6; oa nsõõctÃàÀo será composto de número itimitado de

associados, *"nIã-* ãã"*o= divididos pelas seguintes categorias:

l. Fundadores assim çonsiderad". ;r il; particilaram da piímeira assembleia de fundação

il
ll
,q |.J'I

il

\
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da ASSOÇHÇÃO;
ll. Contribuintes, são os associados

Colaboradorês" e que indicados por

Diretoria Executiva e contribuam corn

valores a título de contribuiçâo;

que terão passado pela -categoria 
de "As§ociados

ãois associados contribuintes, seiam aceitos"pela

às açôes desenvolvidas pela associação e com os
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lll. Sâo essociados cooperadorês, todos os agregadô§, beneficiários, convidados"

Componentes do corpo de prestação de Seruiços da associaçâo, que apesâr de não

desenvolverêm participação etiva para com os fins e objetivCIs da associaçáo, contribuem

pâra com , ,"r1y1à áp"nru com doãçõês e ou pagamênto§ de taxa§ de manutenÇão e

§êrviÇos, bem como demonstram intereãse pela obra e.dê§ênvolvimento da associaçâo'

lV. Àssociados lUlilitantês, são a§ pe§soas registradâ§ pêla associação em Fêderaçõe§,

Liga ou Confederações, consideradas Úteis a Associação,

Artigo 70 - A admissão de novos a§sôciado§ se dará pelo ingresso como associado

colaborador.
parágrafo primeiro - O',Associado Colaborador", para ascender a categoria de "Associado

Contãbuinte,' e, com isto conquistar o direito de participar de chapas eletivas, devera

manifestar o interesse de forma protocolar a assembleia geral.
parágrafo segundo - para conôorrêr ãô cargo de "diretor de esportes" será facultado

ingreãso a cãtegoria de "Associado Contribuinte", aquele que comprovar registro de

"$ortirt" 
profissional em seu pedido a secretaria geral e tiver seu nornê devidamente

aprovado em assembleia geral'

Artigo 8o - São direitos comun§ a todos os associados:

L Participar das Assembleias Gerais e rêuniôes; -
ll. Participar de eventos promovidos pela ASSOCAÇÃO;
lll. participar das atividades que a ASSOCIAÇÃO estiver direta ou indiretamente tigado;

lV. Votar e ser votado, conforme disposiçáo contida neste Estatuto;

V. Propor novos associados;
Vl. Apresentar ao presidente da ASSOCIAÇÃO, qualquer fato de interesse da mesma'

inclusive falta grave praticada por qualquer associado ou empregado da mesma contra

direito particular ou coletivo;
Vll. Apresentar proposta e sugestões à Diretoria e ao Conselho Fiscat;

vl1. boticitar o auxílio aa nSSoclAÇÃo em defesa de seus legítimos direitos que,

eventualmente, estiverem sendo lesados ou ameaçados'
;aiã{r;;;ú;ü Ao associado em débito com qualquer obrigação social :l:g.'!?i
particlpação êm qualquer evênto, programaçá9 ou serviço prestalo pela ASSOCIAÇAO'

sendo-tfrâ vedado, inclusive, o direito de se manifestar nas Assembleias Gerais'

Artigo 9o - São deveres comun§ de todos os associados:

l. participar dos eventos e demais atividades da ASSOCAÇÃO;

ll. Acatar as decisôes aprovadas pela Diretoria Executiva ou em Assembleia Geral;

lll. Estar em dia com o'pagamenio de suas contribuiçôes mensai§ e com o§ compromissos

financeiros assumidos perante a ASSOCTAÇAO;

lV. lnformar à Diretoria toda e qualquer inegularidade que chegar âo seu co.nhecimento;

V. prestar esclarêcimentos na Assembleia Geral, quando previamente-solicitadas;

Vl. Desempenhar com afinco as funçôes e encargos parâ âs quais foi eleito, nomeado ou

designado;

Artigo 10o - A Diretoria Executiva da AssoclAÇAo poderá rejeitar a admissão de novos

associados, facultando-se âo candidato o direito de reconer dessa decisão no prazo de

cinco (05) dias, junto à Assembleia Geral, mediante petição fundamentada'

Artigo 110 - A qualidade de associado cessará pelas seguintes causas: 
-

l. Renúncia - Os que abandonarem ou deixarem o,exercício de suas funçôe§ sern motivo

ptausível e ciência áos orgãos diretivos da A§SOCIAÇAO'

ll. Demissao - Os que ú desvincularem do quadro associativo a pedido prÓprio, fundada

em critérios pessoais e de seu foro intimo'
11. Exclusão - o; ú; ior** excluidos pela prática de atos atentatór'ios à moral e aos bons

costumes, bem como os que violarem as norma§ deste Estatuto e outros precgitos

normativos da legislação vigente, conforme se elenca neste Estatuto' \ ,Í,-' 
'

\V\il-'
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lV. Fatecimento - Ém caso de morte, comprovação através de ceúidão de óbito, por quem
de direito o representar.
§1o.O âssociado renunciante ou demitido do quadro social, nos termos do inciso l. e ll. do
presente artigo, só será readmitido após haver decorrido um âno de efetivo afastamento, por
ato próprio, ou de qualquer tempo, através de decisão da Assernbleia Geral, desde que
fundado em solicitação pessoal e consequente proposta da Diretoria e Conselho Fiscal.

§2o. O associado excluído, nos termos do inciso lll, do presente artigo, sÓ será readmitido
apos dois anos de efetivo afastamento, nos termos deste Estatuto.

Artigo 120 - Dar-se-á a DEMISSÃO e ou DESLIGAMENTO
Ê direito de o associado demitir-se do quadro socíal, quando julgar necessário, protocalando
seu pedido junto à secretaria da associação, desde que não esteja em débito com §uas
obrigaçÕes associativas.

Artiso 13o. DAS TNFRAÇôE5 QUE LEVAM A EXCLU§ÃO pO AS§OCIADO
São consideradas infraçÕes às normas contidas nesse Estatuto SocÍal:
l. Violaçáo do estatuto social
ll. Difamação da Associação, dê seus membros ou de §êua a§§o§iados.
lll. Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais, desvio de bons costumes,
conduta ilícíta ou imoral.
IV. Deixar de pagar as contribuiçôes, sem justificativa, durante seis (06) me§e§;
V. Deixar de cumprir as decisôes das Assembleias Gerais e, da Diretoria Executiva;
Vl. Má administração das rendas e do patrimônio da ASSOCIAÇÃO;
Vll. Abandonar cargos sem justificativa;
V1l. Faltas injustificadas em três (03) Assembleias Gerais consecutiva$ ou em cinco (05)

alternadas.

AÉigo 14o DO DIREITO DE DEFE§A
É Oiielto do associado que cometer falta grave, assim considerada por decisão da Diretoria
Executiva, retificadas pela maioria dos associados, reunidos em Assembleia Geral,
previamente convocada parâ essa finalidade a ampla defesa.
i. Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele

imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no
prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicação;
it. Rpos o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da

apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da
Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos diretores presenteS;

lll. Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído, à

Assembleia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua

exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da

Diretoria Executiva ser objeto de deliberação, em última instância, por parle da Assembleia
Geral;
lV. Uma vez exctuído, qualquer que seja o rnotivo, não terá o associado o direito de pleitear

indenização ou compensação de qualquer netureza, seja a que título for;

V. O aásociado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido, mediante o
pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação-

Artigo 15o. DAS PENALIDADES
O associado que descumprir as disposições eontidas ne§te Estatuto, poderá, por decisão da

Diretoria Executiva, sofrer as seguintes penalidades:

l. Advertência por escrito;
ll. Suspensão por até noventa (90) dias;
tll. Eliminacão do quadro de associados.
Parágrafo Unico. O associado que sofrer qualquer punição poderá recorrer à

:'*

\
4",

Cerai mediante petição escrita e fundamentada, no prazo de cinco (05) dias.



ÀO.rctlt rtG. CIwt !€§O^ luQr{1r('À /

íl 
t* 3[atrnô'orocrM]c'57 

]ru\

112358
Artigo {60. DOS SERVIÇOS VOLUNTARIOS rÉ6i§rü'
A "ADSB" poderá celebrar termo de adesão com prestadores de serviço voluntário, dele
devendo constar o objeto e as condiçÔes de seu exercício.

Art. {70 - O serviço voluntário será a atividade não remunerada, prestada por pessoe física
para a "ADSB",
Parágrafo Unico - O serviço voluntário não gera vinculo empregatício, nem obrigaçâo de
natureza trabalhista, previdenciária ou afim e é regido de acordo com o que estabelece a Lei
Federal 9.608 de 18 de fevereiro de 1998.

Artigo 18ô. DA ASSEMBLÉIA CeRel
A Assembleia Geral Deliberativa é o orgão máxirno e soberano da Associação, e será
constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á Como
A§SEMBLEIA ORDINÁru* na segunda quinzena de Janeiro, pârâ tomar conhecimento das
açôes da Diretoria Executíva, e entre segunda quinzena de §etembro e â primeira quinzena
de Outubro, parã eleger e empossâr os membros da Diretoria e Conselho fiscal e,

EXTRAORDINÀRIAMENTE, quando devidamente convocada. Constituirá em primeira
convocação com a maioria absoluta dos associados e, em segunda convocação, meia hora
apos a primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos dos
presentes, salvo nos câsos previsto neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas.
l. Discutir e deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse da associaÇão;
ll. Aprovar, alterar ou reformar parcial ou totalmentê o Estatuto §ocial; bem como o
regimento interno;
lll. Decidir sobre operaçÕes societárias eiou dissolução da associaçáo;
lV. Apreciar o relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovaçáo das contas e
balanço anual;
V. Fixar os valores das contribuiçôes pecuniárias e as condiçÕes de pagamento a que ficam
obrigados os associados.
U. becidir sobre a conveniência de adquirir, alienar, hipotecar ou permutar bens
patrirrtoniais, concedendo autorizaçâo à Diretoria Executiva para talfim;
Vll. §eja em Assembleia ordinária ou Extraordinária, eleger e desiituir os administradores, a

diretoria executiva e conselho fiscat e ou Conceder o título de associado benemérito e ou

honorário por proposta da diretoria
Vlll. Apreciar recursos contra decisôes da diretoria, bem como julgar ê âprovar, em fase
recursâI, a exclusâo de associados por juste cau§â.

§1o. - Serão tomadas por escrutinío secreto (exceto se for decidido êm at§êmbleia que seja
por aclamaçáo) as deliberações que envolvam eleições da diretoria e conselho físcal e o
julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicaçâo de penalidades.

§2.. - Em caso de caracterização do estado de emergência as reuniõe§ da Assembleia
Geral poderão ocorrêr após vinte e quatro (24) horas de sua convocação, suprindo os

boletins, mas garantindo as informaçôes aos associados.

Artigo 19.o lnstalar-se-ão em primeirâ convocação com 2/3 (dois terços) dos associados e, .
em ãegunda convocação, deconidos trinta minutos, com 1/3 (um terço) dos associados, 

-

sendo as deliberaçÕes tomadas necessariamente pelo voto de 213 (dois terços) dos

associados presentes, quando as Assembleias tratarem das seguintes matérias.

l. Destituir administradores,
ll. Alterar ou reformar parciat ou totalmente o presente Estatuto;

lll. Decidir pela realização de operações societárias específicas, bêm corno pela dissolução

Êi,ãTr*:nÍii"" Dispensar-se-á a formaridade de convocação prevista nos parásrafos

acimã quando presentes à Assembleia a totalidade dos associados da associação;

\
\1ti

AÉigo 20o. As decisôes da Assembleia que digam respeito

somãnte podem ser tomadas por maÍoria absoluta dos

fundamentada por justa causa.

à exclusáo de associados
Fresentes, .em 

deliberação

. \,r\
/'t
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Artigo 21o. A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordineriâmente, quando convocada:
l. Pelo Presidente ou pela totalidade dos membros da Diretoria Executiva;
ll. Por requerimento dirigido ao Presidente da Diretoria Executivâ, por 1/5 (um quinto) dos
Associados, quites com suâs obrigações socíais;
lll. Pelo Conselho Fiscal, quando injustificadamente náo for convocada Assembléia Geral
ordinária, nos prazos estabelecidos, bem como no câso de haverem motivos de relevância e
urgência que justifiquern sua convocação.
§1". A AssembleÍa Geral extraordinária será convocada sêmpre que se fizer necessário e
para fins determinados, mediante prévio e geral anúncio, através de edital afixado na sede
da associação, por circulares ou outros meios adequados, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias.
§2o. - Quando a assembleia geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente
convocá-la no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data entrega do requerimento, que
deverá ser encaminhado ao presidente através de notificação exÍrajudicial. Se o Presidente
não convocar a assembleia, aqueles que deliberam pCIr sua realização, farão a convocação;
Quando a Assembleia Geral for solicitada pelos associados, as deliberações tomadas só
serão válidas se o número de participantes da mesma não for inferior ao número de
assinaturas contidas na solicitaÇâo.

Artiso 22o. DoS ÓnoÃos DE ADililNtsrRAÇÃo ÀoifHl:l;ffiffiíi#P
A Administração da ASSOCIAÇÃO será exercida pelos seguintes órgã&:'"" 

n€Fl\ãnuv "" - 'i
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Artigo 23o DA CONSTTTU§ÃO DA DIRETORTA EXECUTTVÀ
A Diretoria Executiva da ASSOÇ|AÇÃO será composta dos seguintes membros:
L Presidente;
ll. Diretor Administrativo Financeiro;
lll. Diretor de Esportes
§1o. 4 Diretoria será eleita pela Assembleia Geral e exercerá suas funçÕes durante mandato
de 04 (quatro) anos.
§2o. Nos impedimentos de qualquer membro da diretoria executiva, superíores a noventa
(90) dias, ou vagando, a qualquer tempo, os membros restantes deverâo convocar uma
Assembleia Geral, pâra o devido preenchimento.

Artigo 24o. DA COffiPETÊNCn DA D|RETORIA

l. Assembleia Geral
ll. Diretoria Executiva;
lll. Conselho fiscal.

Compete a Diretoria Executiva:
l. Administrar a ASSOCHÇÂO,
com as normas legais vigentes;

"\'.1 
'

conforme disposiçôes contidas neste Estatuto e de acordo {
ll. Encaminhar as decisões aprovadas pela Assembleia Geral;
lll. Organizar programas e planos de trabalho, para a consecuçâo dos

a!
i1

ASSOCTAÇÂO;
lV. Organizar grupos de trabalho com
objetivos da ASSOCIAÇÃO;

objetivos da . T

osassociados.paraaconSerVaçãodasfinalidadese

V. Administrar os rêcursos financeiros da A§SOCHÇÃO, firmando contratos e propondo o
valor da contribuição mensal quê deverá ser aprovada pela Assembleia Geral, nos trermos
deste Estatuto;
Vl. Convocar assembleia bem como resolver Çasos omissos e propor à Assembleia Geral as
modificaçôes que se fizerem necessárias no Estatuto;
Vll. Representar a ASSOCIAÇAO juntos aos órgãos e repartições públicas, municipais,
estaduais ou federais, Bâncos e Entidades de Financiamento, outras as§ooiaçôes ou

'{..-j

entidades de classe;
Vlll. Deliberar sobre a admissã0, demissão, elimÍnação ou êxclusão de associados e ou

r_...i :aplicar as penalidades cabíveis; 
. ,/. :.-\
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lX. Apresentar à Assembleia Geral relatório de atividades, prestação de contas,
planejamentos e orçamentos de projetos, bem como o pârecer do Conselho Fiscal;
X. Elaborar o plano anual de trabalho, submetendo-o a aprovação dos associados;
Xl. Executar as decisÕes e projetos aprovados pela AssembleÍa Geral; e autorizar despesas.
Xll. Contratar, demitir, organizar e alterar o quadro de funcionários, fixando-lhes os
respectivos vencimentos; bem como tomar medidas disciplinares em relaçâo a eles.
§1o. A Diretoria poderá, mediante indicação de seu Presidente e aprovação pela maioria
simples de seus membros, criar assessorias, consultorias especiais elou outros cargos
internos que venham â ser necessários para melhor realização de seus objetivos sociais.
§2o. São exprêssamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à associação, os
atos de qualquer diretor e/ou procurador quê a envolverem em obrigaçÕes ou negócios
estranhos aos seus objetivos, finalidades e atividades sociais, tais como, mas nâo se
limitando a fianças, âvais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros.
§3o. Os memhros da Diretoria Executiva não serão responsáveis, nem solidária nem
subsidiariamente, pelas obrigaçôes contraídas em nome da assocíação em virtude de atos
regulares de gestão, respondendo, porém, civil e criminalmente, pela violação da Lei e deste
Estatuto.
§4o. Os membros da Diretoria Executiva da associação não perceberão remuneração, e nâo
poderão obter, de forma individual ou coletiva, benefícÍos ou vantagens pessoaís, em
decorrência da participação em processos decisórios, devendo para tanto adotar práticas
adrninistrativas eficientes e eficazes no cumprimento do disposto no presente parágrafo.

§5o. Fica vedado o acúmulo de cargos no exercício da administraçâo da associação.
§So. As decisôes da Diretoria Executiva serão tomadas com o voto da maioria simples e
serão acatadas por todos os membros.
§7o. A Diretoria Executiva reunir-se-á quadrimestralmente ou extraordinarÍamentê sêmpre
que for necessário, §endo que nestes casos a convocação da reunlão será feita por sÊu
presidente ou pela maioria simples de seus membros, ou ainda por maioria do Conselho
Fiscal.

Artigo 25o. DA COMPETÊNCIA DOS MEIUBROS DA DIRETORIA
Ao Presidente compete:
l. Dirigir e orientar todas as atividades da Associação, cumprindo e fazendo cumprir este
Estatuto;
Il. Representar a associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; bem como
perante quaisquer ôrgâos e repartiçÕes públícas, entidades civis ou de classe de qualquer
natureza; entidades bancárias, ou de financiamentos:
lll. Firmar, isoladamente, em nome da Associaçâo, o aceite de doaçÕes com encârgos
oneroso§, convênios, termos de parceria, termos de compromisso para coCIperaçâo{écnica,
contratos, títulos de crédito e lou acordos de qualquer natureza, recíbos de despesas,
podendo assim assinar qualquer documento em nome da A§SOCIAÇÃO, desde que em
benefício da mesma e de acordo com o presente estatuto.
lV. Constituir procuradores para fins específicos, especialmente para assinatura de
procuraçôes ad judicias, contratos, títulos de crédito, cheques, documentos financeiros elou
acordos de qualquer natureza;
V. convocar e presidir as assembleias gerais bem como as reuniôes da Diretoria, proferindo
voto de qualidade nas deliberaçÕes da Diretoria Executiva, quando houver empate; e
Vl. Sugerir à Assembleia Geral e aos demais membros da associaçâo, medidas úteis
necessárias ao interesse social.
Vll. Manter regularizado junto aos orgáos municipais, estaduais e federais todos os
documentos da ASSOCAÇÃO;
Vlll. Decidir os casos considerados "urgentes", submetendo-os posteriormente, à aprovação

'.,
á'

atividades e prestaçôes de

\,

ti'

da Diretoria', _

lX. Admitir ou demitir empregados da AS§OCIAÇAO;
X. Apresentar anualmente à Assembleia Geral, exposiçáo das
contas.
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Artigo 26o - Ao Diretor Administrativo Financeiro: nEGl§ÍRÔ' ---*#
i. õú*irrt . orientâr o§ trabalhos da Secretaria e as§inar com o Presidente a

corrêspôndência e documentos,
ll. §ecretariar as l"*niáár da úiretoria e das Assembleias Gerais, lavrando as re§pectivas

etas;
lll. Manter sob sua guarda e ern ordem os livros de atas, de tesouraria e os demais registros

da ASSOCAÇÃO;
lV. Substituir ô Presidente, ern caso de impedimento ou licença3?:I"., ^ .

v. Manter em ordem e sob sua guarda os documentos da ASSOCIAÇÃO, bern Gorno manter

atualizado o cadastro de Associados;
vl. publicar, a cada quatro (04) meses, os relatórios relativos âos atos praticados, afixando-

os em local visível, nâ §ede da AS$OCHÇÃO'
Vll. Arrecadar oeÀ .o*u supervisionai a arrecadação de contribuiçÕes e rendas de

qualquer tipo, mantendo em dia a escrituração do movimento financeiro e o registro de bens

patrirnoniais, por meio de comprovanteá contábeis hábeis; apresentando balancetes

mensais à Diretoria.
vlll. Apresentar retatorios de receitas e despesas, §empre que forem solicitados, pela

Diretoria Executiva e/ou pelo Conselho Fiscal, incluindo os relatórios de desempenho

financeiro e contábil sobre as operaçÕes patrimoniais realizadas;

tX. Firmar, "* "onjunto 
Com à Oiietor Presidente, em nome da associação, o aceite de

doaçÕes com encârgos onerosos, convênios, têrmos de parceria,.têrmo$ de compromisso

pri, .oop*ração-téãnica, contratos, titulos de crédito, orden§ de pagamento e demais

documentos relacionados com a sua função'
X. Controlar e pagar as despesas ou contas mênore§ por meio de caixa autorizadas pelo

Presidente;
Xl. Supervisionar a apresentação dos demonstrativos Íinanceiros e balanços patrimoniais e

anualmente submetê-los à apreciação da Assembleia Geral.

Artigo 27o. Aa diretor de EsPortes
i- àãpr*r"ntar a Associaçâo em reuni6es, palestras, seminários, eventos e afins;

ll. Representar a Associaçáo em conselhos téçnicos;

Ill. Representâr os atletaina aprovação de regulamentos das competiçôes

lV.Prestardemodogeralsuacolaboraçãoaopresidente,

Artigo 28o. DO CONSELHO FISCAL 
rte, eleitos petao c-onselho Fiscat será constituido de 02 (dois) membros e um eupler

Assembleia Geral
l. o conselho Fiscal será eleito pela Assembleia Geral e exercerá suas funçÕes durante o

mandato coincidente da diretoria.
ll. o conseltro Fiical reunir-se-á ordinariamente semestralmente, e extraordinariamente,

sempre quê se fizer necessário'
lll. somente podem ser eleitas pâra o conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País'

lV. Não podem r"i áÉito* parâ o Conselho Fiscal membros de órgãos de administração e

empregados da eniidade; .--..-----É^ -,i^ ^nÁ*n,aV. Os Conselheiros Fiscais não perceberão remuneração, não podendo obter de forma

individual ou coletiva, vantagens ou bànefícios, direta oú indíretamente, por qualquer forma

ou titulo, em razâo das competencias, iunções ou atividades que lhes sejam atribuídas ?tlo:
respectivos atos constitutivos eiou em áeiorrência da participaç{o êm processos decisórios'

devendo para tanto adotar práticas administrativas efiCientes e eficazes'

Vl. Em caso de vacância, o mandãto será assumido pelo respectivo §uplente, até §eu

término.

l'.,\.\.y'
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ll. Opinar sobre a âquisiçáo e ou alienaÇâo dê bens e também sôbre os bâlânços e relatórios
de desempenho financeiro e contábil e sobre as operaçóes patrimoniais realizadas, emitindo
perêcêres pâra os organismos superiores da entidade;
lll. Sugerir providências úteis à Administração Financeira da associação;
lV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; e
V. convocar extraordinariamente a Assembleia Geral, nos termos deste Estatuto.
§{". São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à associação, os
atos de qualquer Conselheiro Fiscal que o envolverem em obrigações ou negócios
estranhos âÕs seus objetivos, finalidades e atividades sociais, tais como, mas não se
limitando a fianças, avais, endossos ou quâisquer garantias em favor de terceiros.
§2o. Os Conselheiros Fiscais não serão responsáveis, solidária nem subsidiariamente, pelas
obrigações contraídas em nome da associaçáo, em virtude de seus atos regulares,
respondendo, porém, civil e criminalmente, pela violação da Lei e deste Estatuto.
§3o. Os membros do Conselho Fiscal responsabilizar-se-ão solidariamente, sem prejuÍzo do
disposto no § 2o deste artigo, pelas omissÕes no cumprimento de seus deveres.
§4o. O conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vêz porâno, nâ primeira quinzena
de Novembro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo
Presidente da associação, ou por maioria simples de seus membros.

Artigo 30o. Dos ÓneÃos AUXILIARE§ E ou TÉcNlco§
Após o registro do estatuto social, a diretoria poderá criar departamentos auxiliares Õomo:
§ocial, de esporte e cultural, Lazer e outros, cujo mandato será coincidente com a diretoria e
os membros serão de livre nomeação pelo presidente da diretoria.
Parágrafo único - Os auxiliares e ou técnicos poderão ser contratadas nos moldes do
Decreto Lei no 5,45211943.

Art.31o. DAS ELE|ÇÔE§
A eleição dos candidatos a Diretoria executiva e dos membros Conselho Fiscal da dar-se-á
em assembleia geral, seja ordinária ou extraordináriâ, convocada para esse fim;
l. O Presidente escolherá um dos membros da Assembleia Geral para secretarÍar os
trabalhos de eleição
ll. Deverão sêr apresentadas chapas separadas para cada grupo de candidatos a diretoria
executiva e Conselho Fiscal, a qual deverá se inscrever junto a seeretaria até 48 horas
antes da data da eleição, que serão eleitos através de voto secreto e direto, nâo se
admitindo a participação simultânea em mais de uma chapa ou Çargo, considerando como
vencedora a chapa que obtiver maioria de votos.
lll. No caso de 'chapa' única concorrente, o sufrágio poderá sêr reâlizado por votaçáo
nominalem âberto ou aclamação, bastando que a asSembleía assim o decida;
lV. A posse dos membros dar-se-á, imediatamente, após a proclamação do resultado das
eleições e constará da Ata de Reuniâo da Assemblêia Geral, em que oconêu a eleição. 

i

V. Qualquer associado poderá recorrêr do resultado do pleito, no prazo de cinco (05) dias, 
]

mediante petição escrita, e fundamentada, à Assembleia Geral. ..:'

Art. 32o. §ão elegíveis apenas os as$ociados contribuintes, desde que estivereT-ef pleno 
{

gozo de seus dirôitos e quites com as suas obrigações sociais. pelo menos 120 (cento e

vinte) dias antes da eleição.
Parágrafo Unico. Em qualquer hipotese, náo será admitido o voto por procuração.

!p
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Artigo 33o. As eleiçôes serão realizadas a cada quatro anos, em Assembleia Geral -.,'

preúmente convocãda por edital, sempre com vinte (20) dias de antecedência à data

designada para o pleito, para que os associados tenham amplo e cabal conhecirnento. 
t \

Art. 34o. DOS MANDATOS /
O mandato da diretoria, do conselho fiscal e diretorias auxiliares serão de quatro ano§.
parágrafo Único Todas as comissões assessoras terão seus mandatos terminados junto

.o, ã diretoria que as constituiu, salvo expressa manifestaçáo da assembleía geral.

:'l .,
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Art. 35o. DA PERDA DO IIIANDATO
A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal será
determinada pela Assembleia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim
reconhecida êm procedimento disciplinar, quando ficar comprovado:
l. Malversação ou dilapidaçáo do patrimônio social;
ll. Grave violação deste estatuto;
lll. Abandono do cârgo, assim considerada a ausência nâo justificada em 03 (três) reuniôes
ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência, à secretaria
da Associaçâo;
lV. Aceitação de cârgo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce na
Associação;

§íÕ. Definida a justa causâ, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de notificaçáo
extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à Diretoria
Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação;
§2§. Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da
apresentaçáo de defesa, a representação será submetida à Assembleia Geral
Extraordinária, devidamente convocada para essê fim, composta de associados
contribuintes em dia com suâs obrigaçôes sociais, não podendo ela deliberar sem voto
concorde de 2/3 (dois terços) dos prêsentês, sendo em primeira chamada, com a maioria
absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer
número de associados, onde será garantido o amplo direito de defesa.

Art. 360. DA RENUNCIA
Em caso renúncia deverá ser ôbservado o quanto sêguê:
l. O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na secretaria da
Associação, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data do protocolo, o
submeterá à deliberação da Assembleia Geral;
ll. Ocorrendo renúncia individual ou coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente
renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos
associados, poderá convocâr a Assembleia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissâo
provisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e fará realizar
novas eleiçôes, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da
referida assembleia. Os diretores ê conselheiros eleitos, nestas condlçÕes, complementarão
o mandato dos renunciantes.

Artigo 37'". DA VACÂNCIA
Tratando-se de vacância coletiva nos órgãos dirigentes proceder-se-á de conformidade com
o disposto no item ll DO ARTIGO 360, mas quando houver vacância parcial, o cârgo ou
função será preenchido como segue:
l. No caso da Diretoria, nomear-se-á membro do quadro associativo, aprovado pelâ ,i,.

Assembleia Geral.
ll. No caso do Conselho Fiscal, o presidente, convocará a Assembleia Geral, para â
nomeação de novo membro do quadro associativo.

Art. 38". DA REMUNERAçÃo
Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não perceberão nenhum tipo de
remuneração, de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na Associaçáo. n ,'

Art.39ô. DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS
Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria executiva e
conselho fiscal, não respondem, nem mesrno subsidiariamente, pelos encargos e
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obrigações sociais da Associação.
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Art. 40o. DA VENDA RÉ6lSTt0' " *--*é#
Os bens móveis e imóveis poderâo ser alienados, mediante prévia autorização de

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, devendo o valor

apurado ser integralmente aplicadô no desenvolvimento das atividades sociais ou no

aumento do patrimônio social da Associação.

Art.41o. DA REFORMA E§TATUTARIA
O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou em

parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente

convocada pâra este fim, composta de associados contribuintes êm dia com §uas

obrigaçÕes sociâis, não podendo ela detiberar sem voto concorde de 213 (dois terços) dos
pre§entes, sendo em primeira chamada, com â maioria absoluta dos associados e em

segunda chamada, trina (30) minutos após a primeira, com qualquer nÚmero de associados.

t.o|1;.,r?â.'t:3:r'Çâ? oissoruioa, a quarquer tempo, uma vez constatada a
impossibilidãOe à* sua sobrevivência, face à impossibilidade da manutenção de seus

objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência

de recursos financeiros e humano§, mediante deliberação de Assembleia Geral

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados

contribuintes em dia som suas obrigaçôes sociais, nâo podendo ela deliberar sem voto

concorde de2Í3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira charnada, com a totalidade

dos associados e em segunda chamada, trinta (30) minutos após a primeira, com a

presênça de, no minimo, 113 (um terço) dos associados'
iraragràto único - Em caso de dissolução social da Associaçáo, liquidado o passivo, os

bens remanescentês, serâo destinados para outra entidade assistencial congênere, com

personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderante nesta cidade e
devidamente registrada nos órgãos públicos competentes'

Art. 43". DO EXERCÍCIO SOCIAL, FINANcEIRO É ORçAMENTARIO'
O exercício social encerrar-sê-á em 31 de dezembro de cada ano, sendo que até 60 dias

após esta data se procederá ao levantamento do inventário e balanço geral, em forma

contábil, para apuração dos resultados e prestação de contas.

earagrará-Gü. -õã*ãicício financeiro e orçamentário da ASSOCIAÇÂ0 coincidirá com o

ano civil.

Art.44ô. DA PRESTAÇÃO DÉ CONTAS
A prestação de contai da ASSOCIAÇÃO observará, no minimo:

L bs princípios fundamentais de coniabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

r,, ll. A associação manterá escrituração de suas receitas e despesas, com as formalidades

\i capazes de assegurar a sua exatidão.+ úi. Ã p*rtação inual de contas será submetida à Assembleia Geral atê a primeira reunião

ordinária de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 3'í de

dezembro do ano anterior,
lV. A publicidade, por qráquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiseal, ao relatorio

de atividades e das demonstrações financeiras da associaçâo, colocando-os à disposição

para o êxame de qualquer cidadáo;
V. Caso se verifique necessário poderá ser feito a realização de auditoria, inclusive por

auditores externos independentes, da aplicaçâo dos eventuais recursos o§eto de Termo de

i..
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c) Demonstraçáo de resultados do exercício;
d) Parecer do Conselho Fiscal.
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Art.45O. DO PATRIMÔNIO
O patrimônio social da ASSOCAÇÂO será constituído de (i) bens mÓveis, imoveis,

semoventes, açôes, títulos, âtivos financeiros de sua propriedade ou opêrações de credito,

valores e direiÍos, que pertençam ou venham a pêrtencer à associaçâo; (ii) doaçôes e

subvençôes recebidas, pelos usufrutos que lhe forern constituídos; outrâs formas de

benefícios que lhe forem destinadas a favor da associaçáo pela Uniâo, pelos Estados e
pelos Munie'ípios, bem como pêssoes físicas, instituiçôes públicas ou privadas, nacionais ou

estrangeiras"que serâo aplicadas nas finalidades a que estejam vinculadas; (iii) legados,

auxílioá, direitos, créditos e/ou quaisquer contribuições de pessoas físicas e/ou iurídicas,
associadas ou náo, públicas e/ou privadâs, nacionais elou estrangeiras; (iv) pelas rendas

próprias de imoveis que vier a possuir e pelos rendimentos de exploração de bens que

ierceiros confiarem a sua administração, remuneração de trabalhos técnicos, resultados das

atividades de outros serviços que pâssar a prestar, direitos e atividades realizada§ pâra â

consecução dos seus objetivos sociais, tais como mas não se limitando a prestação de

serviços, inclusive as provenientes da venda, publicaÇáo e comercialização de produtos,

rendás oriundas de direitos autorais e/ou propriedade industrial e por outras rendas

eventuais.
l. As receitas, rendãs, rendimentos e superávit eventualmente apurados pela associação
serão integralmente aplicados no país, na consecução e desenvolvimento de seus objetivos
sociais.
ll. As despesas da associaçâo deverão guardar estreita e especíÍica relação com §uas
finaIidades.
lll. A ASSOCTAÇÃO não distribui resultados, dividendos, bonificações, participaçõe§ ou
parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto.
tV. Os administradores da associação não respondem isolados nem subsidiariamente pelo
patrimônio desta, nem pelas suas obrigaçÕes salvo nos casos previstos em lei ou por

excesso de mandato.

Art. 46". Na hipotese de a associaçáo vir a adquirir a qualificação de O§CIP e
posteriormente vier a perder a qualificação de Organização da Sociedade Civil de lnteresse
Público, o patrimônio líquido adquirido com recursos públicos durante o periodo êm que
perdurou a qualifÍcação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídlca
indicada pela Assembleia Geral, que seja qualificada nos termos da Lei 9.790i99, ê que,
preferencialmente, possua os mesmos obietivos sociais.

Art. 47". Do líquido apurado em balanço, depois de feitas as amortizaçÕes e constituiçâo de \i,,
fundos de previsão necessários à consolidação do patrimônio social, será deduzida a i : \
porcentagern de 5% (cinco por cento) para constituição do Fundo de Reserva Estatutária, .

Íicando o restante à disposiçâo da Diretoria para novas inversões nos exercÍcios seguint*t. **'""

Art.48o. DA§ DISPOSIÇÕES GERAIS
Do quadro de funcionários
l. Os funcionários da associaÇão serão admitidos sob o regime da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT;
ll. O quadro de pessoat da associação diretamente vinculado, remunerado ou não,

contratado ou cedido por convênio, será definido no Regimento lnterno.
lll. Todos os contratos firmados pela associação conterão cláusulas dispondo que, de
acordo com a necessidade de serviços, o empregado poderá ser transferido para qualquer,'..ii

localidade de atuação da assocíáçâo ou paia onde à mesme tenha escritorio ouo
representação.
lV. Compôe o quadro de pessoal da associação, sem vinculo de emprego, os estagiáiios e

bolsistas contratados em conformidade com o que dispÕe a legislaçâo aplicada à especiê.
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Art.49". DA§ OMIS§ÕES
Os casos omissos ne§§e Estatuto serão resolvidos pela Presidência ou, quando conveniente
pela Assembleia Geral.

Aprovado em Assembleia Geral realizada na Cidade de Sâo Bernardo do Campo em 30 de
Outubro de 2020. i I
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